INDICAÇÃO Nº 
1316
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado, para que se digne determinar, através dos órgãos competentes, medidas no sentido de isentar do pagamento sobre o consumo de água e luz as Bases Comunitárias de Segurança instaladas no município de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Segurança Pública é prioridade do Governo Paulista;

Considerando que as Bases Comunitárias de Segurança tem correspondido, satisfatoriamente, as expectativas da população;

Considerando que recebemos inúmeros apelos para que se as Bases Comunitárias de Segurança sejam  isentas  do pagamento sobre o consumo de água e luz, especialmente as instaladas no  Jardim Brasil ( Av. Edgard Ruzzant, nº 700),   na Vila Maria (Praça Santo Eduardo)), na Vila Guilherme (Praça Orcar da Silva) e no Belenzinho (Praça General Humberto de Souza Melo; e,   por ser medida de justiça, resolvemos apresentar esta proposição.
Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado - PTB

SPL - Código de Originalidade: 524147 170604 1920


